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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  ARLETE SANTOS 

DA SILVA (Matrícula nº 11.489), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 

(trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 01/07/2018 até 

01/07/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  PATRÍCIA 

MACHADO DOS SANTOS CHAGAS (Matrícula nº 11.427), lotado na Secretaria de 

Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período 

concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício 

prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 

07/06/2018 até 07/06/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  VALDIRENE SENA 

DOS ANJOS (Matrícula nº 11.390), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 

(trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 11/06/2018 até 

11/06/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  VALMIRA SILVA 

VINHAS SOUZA (Matrícula nº 11.221), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 

30 (trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação 

ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 01/06/2018 até 

01/06/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias ao AGENTE DE ENDEMIAS, GEISA BARBOSA VIEIRA 

(Matrícula nº 11.385), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias 

corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao período 

aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta 

e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 23/05/2018 até 23/05/2019, conforme 

Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias ao AGENTE DE ENDEMIAS, JOUSE DA SILVA PITOMBO 

(Matrícula nº 11.387), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias 

corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao período 

aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta 

e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 23/05/2018 até 23/05/2019, conforme 

Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias ao servidor público municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias ao AGENTE DE ENDEMIAS, ELTON  DE QUADROS 

TEIXEIRA (Matrícula nº 11.384), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 

(trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 23/05/2018 até 

23/05/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias à COORDENADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, HAIRAN 

TELES CHAGAS  (Matrícula nº 62.457), lotado na Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Públicos., para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 

31/01/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de 

Teodoro Sampaio/BA, de 02/01/2017 até 02/01/2018, conforme Certidão de tempo de 

serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EDNIVALDO MOTA 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Pregão Eletrônico

        
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Teodoro Sampaio 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 1

   
 

  
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 
 
 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA AS EQUIPES DE 
SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 
E EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS A FISIOTERAPIA, para atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde.  Tendo em vista alguns apontamentos de ordem técnica, que exigiram 
mudanças no edital, a sessão anteriormente agendada para o dia 18 de dezembro de 2019 às 10h, fica 
CANCELADA.  

 
Teodoro Sampaio, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 

Decreto Municipal nº 021/2018 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, MARLENE 

CONCEIÇÃO SANTOS (Matrícula nº 11.200), lotado na Secretaria de Saúde, para 

fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), 

em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à 

Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 

18/02/2018 até 18/02/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Concede férias a servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias com abono pecuniário à ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

ALTAIR BARBOSA CARDOSO (Matrícula nº 11.114), lotado na Secretaria de 

Administração e Finanças, para fruição por 20 (vinte) dias corridos, entre 02/01/2020 e 

21/01/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de 

Teodoro Sampaio/BA, de 28/09/2018 até 27/09/2019, conforme Certidão de tempo de 

serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Dezembro de 2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LUANA MARIA GAZAR DE SOUZA PINTO   
Secretária Municipal da Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias ao servidor público municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias ao MOTORISTA, JORGE LUIZ CALMON JESUS (Matrícula nº 

11.214), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 

02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 

(doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, de 23/07/2018 até 23/07/2019, conforme Certidão de 

tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Conceder férias a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do art. 77, § 1º, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos 

da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias a TÉCNICA DE ENFERAGEM, NILMA ALVES VAZ 

TEIXEIRA (Matrícula nº 11.203), lotado na Secretaria de Saúde, para fruição por 30 

(trinta) dias corridos, entre 02/01/2020 e 31/01/2020 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração 

Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, de 01/02/2018 até 

01/02/2019, conforme Certidão de tempo de serviço, expedida pela Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

THAISE DE ALMEIDA CARDOSO 
Secretária de Saúde 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ/MF nº 13.824.248/0001-19 
Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio/BA  

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

575AEC994982E3C8F5CD7FD71459FA46


		2019-12-16T16:50:16-0300




